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COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS 

Departamento de Segurança contra Incêndio 

REGULAMENTO  DE  SEGURANÇA 
CONTRA  INCÊNDIO  DAS  

EDIFICAÇÕES  E ÁREAS  DE  RISCO  
DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO” 
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1. O SvSCI (estrutura) 

Organograma do Corpo de Bombeiros 

PRESENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

 NO ESTADO 

 645 municípios 

 45 milhões de habitantes 

 CB em 117 municípios 

 226 Postos  de Bombeiros 

 Mais de 80% da população 

atendida 
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Atividades do Corpo de Bombeiros  

do Estado de São Paulo 
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1. Análises técnicas 

2. Vistorias Técnicas 

3. Formulário de Atendimento Técnico (FAT) 

4. Atendimento ao público (protocolo) 

5. Atendimento ao público (dúvidas técnicas) 

6. Comissões Técnicas 

7. Pesquisa de Sinistro 

8. Atividade educativa de SCI  

Atividades 



6 

Divisão de Atividades Técnicas (DAT) 

São Paulo  

Seções de  Atividades Técnicas (SAT) 

Núcleos de Ativividades Técnicas (NAT) 

Bases de Atividades Técnicas (BAT) 

Postos de Atendimento Técnico (PAT) 

Grande São Paulo e Interior 

Atendimento ao público 



Evolução: 
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O Serviço de Segurança 

contra Incêndio 

1881 - Criação do Corpo de Bombeiros 

do Estado de São Paulo 

1909 – início da atuação do Corpo de 

Bombeiros (Regulamento para o locais 

de divertimento público) 

1936 – o Corpo de bombeiros passou 

para o município de São Paulo e atuou 

na fiscalização como Depto. de Obras 

1942 – surgiu a primeira Seção Técnica 

1947 – emissão do 1º Atestado de 

Vistoria 

1961 – editada a primeira Especificação 

para Instalações de Proteção contra 

Incêndio (extintores e hidrantes) 
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O Serviço de Segurança 

contra Incêndio 

Evolução: 

 
Décadas de 1970 a 1980: grandes incêndios em 

edifícios elevados (São Paulo)  

Edif. Andraus - 1972 Edif. Joelma  - 1974 Grande Avenida - 1987 
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Evolução: 

 1983 – aprovado o decreto Estadual 
nº 23.811 de 1983 (Especificações 
de Proteção contra Incêndio do 
estado de São Paulo) 

1993 – aprovado o Decreto Estadual 
nº 38.069 de 1993 (Especificações 
de Proteção contra Incêndio do 
estado de São Paulo) 

2001 – aprovado o Decreto Estadual 
nº 46.076 de 2001 

2004 – editadas as revisões das 
Instruções Técnicas de 2001 

O Serviço de Segurança 

contra Incêndio 
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 Constituição Federal: 

  Segurança Pública (art. 144,  5º)  

  segurança = direito social (art. 5º)   

• Lei Estadual nº 616 de  17/12/74 

• Lei Estadual nº 684 de 30/9/1975 

• Decreto Estadual nº 56.819 de 10/3/2011 

•Leis Municipais (exigem a apresentação de AVCB para 

concessão de “habite-se”)  

• Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

(Decreto Lei nº 5242 de 1943): cap. V (SEGURANÇA)  

• Lei nº 6514/ 77: altera o cap. V da CLT 

• Portaria nº 3214 /77: aprova as Normas Regulamentadoras 

• A nova NR-23 adota a legislação estadual respectiva 

LEGISLAÇÃO 
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Decreto Estadual nº 56.819 de 10/03/2011 

“REGULAMENTO DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO DAS 

EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO” 

LEGISLAÇÃO 
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• Instruções Técnicas:  

     - como fazer? (detalhamento das exigências)   

•  Decreto  56.819/2011:   
- classificação de edificações 

- exigências de segurança contra incêndio   
    (- o que fazer? Quais medidas de segurança exigir?) 

Decreto Estadual 

no 56.819/11 
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 Por ocasião de: 

 Construção e reforma 

Mudança de ocupação ou uso 

 Ampliação de área construída 

 Aumento na altura 

 Regularização de áreas existentes 

 

 Excluem-se do Regulamento: 

 Residências unifamiliares 

 Residências unifamiliares no pav. Superior 

(até 2 pavimentos) com acesso independente 

APLICAÇÃO DO REGULAMENTO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
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 Dos responsáveis técnicos 

 - projeto 

 - instalações 

 - inspeção (renovação do AVCB) 

 Do proprietário e/ou responsável 

pelo uso 

 - regularização da edificação 

     - manutenção de todos os 

sistemas em condições de uso 

 Cassação do AVCB: processo 

administrativo 

 

  (*) criminal, cível e administrativa 

RESPONSABILIDADES (*) 
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 Aprovação: 10/03/2011 

 Vigência: a partir de 09/05/2011  

 Regulamento: 

   - 12 capítulos 

   - 30 tabelas 

 Tabelas: 

 classificação de edificações 

 exigências de segurança contra incêndio (o que fazer?) 

 

 Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros 

(como fazer?) 

 

 Adoção das normas oficiais brasileiras (ABNT) e 

 Normas técnicas internacionais (EUA, Alemanha, 

França e Portugal) 

ESTRUTURA DO REGULAMENTO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
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CLASSIFICAÇÃO DAS 

EDIFICAÇÕES 

• Quanto à ocupação – tabela 1 

 

• Quanto à altura – tabela 2 

 

• Quanto à carga de incêndio – tab. 3 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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TAB. 1 – OCUPAÇÕES/ 

DIVISÕES 
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Tipo Denominação Altura 

I Edificação Térrea Um pavimento 

II Edificação Baixa H  6,00 m 

III Edificação de Baixa-Média Altura 6,00 m < H  12,00 m 

IV Edificação de Média Altura 12,00 m < H  23,00 m 

V Edificação Mediamente Alta 23,00 m < H  30,00 m 

VI Edificação Alta  Acima de 30,00 m 

 

TABELA 2 – ALTURA 

h 

piso inferior 

piso superior 
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TAB. 3 - CARGA DE INCÊNDIO 

Risco Carga de incêndio MJ/ m2 

Baixo Até 300 MJ/m2 

Médio Entre 300 MJ/m2 e 1200 MJ/m2 

Alto Acima de 1200 MJ/m2 

 Indústria metalúrgica: I-1 (200 MJ/m2) 

 Indústria de artigos plásticos: I-2 (1000 MJ/m2) 

 Depósito de material incombustível (2 m): J-2 (18MJ/m2) 

 Depósito de aparelhos eletrônicos (6 m):  J-3 (1080 MJ/m2) 

 Depósito de produtos alimentícios (6 m): J-4 (9180 MJ/m2) 

 Escritórios:  D-1 (700 MJ/m2) 

 Laboratórios (exceto químicos): D-4 (300 MJ/m2) 

 Oficinas hidráulicas ou mecânicas: D-3 (200 MJ/m2) 

 Restaurantes: F-8 (300 MJ/m2) 

 Oficinas de conserto/ manutenção: G-4 (300 MJ/m2) 

 Estacionamentos: G-1/G-2 (200 MJ/m2) 
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TAB. 4 – EXIGÊNCIAS PARA 
EDIFICAÇÕES EXISTENTES 
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TAB. 5 - EXIGÊNCIAS PARA EDIFICAÇÕES COM 

ÁREA < 750 M2  E ALTURA < 12 m 

NOTAS ESPECÍFICAS: 

1 – Somente para as edificações com mais de dois pavimentos; 

2 – Estão isentos os motéis que não possuam corredores internos de serviços; 

3 – Para edificação com lotação superior a 50 pessoas ou edificações com mais de dois pavimentos; 

4 – Exigido para lotação superior a 100 pessoas. 
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Decreto  

Estadual 

56819/11 

 
IT- 01 IT- 10 

IT- 31 IT -21 
IT- 35 

INSTRUÇÕES TÉCNICAS 
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• IT 01 - Procedimentos administrativos 

• IT 02 - Conceitos básicos de proteção contra 

incêndio 

• IT 03 -Terminologia de proteção contra incêndio 

•IT 35 – Túnel Rodoviário 

• IT 36 - Pátio de containers 

•IT 37 – Subestação elétrica 

•IT 44 – Proteção ao meio ambiente 

Relação das Instruções Técnicas 
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REFERÊNCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRÁFICAS 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

• NBR 15661 – Proteção contra incêndio em túneis. 

• NBR 15775 – Sistema de segurança contra incêndio em túneis – 

Ensaios, comissionamento e inspeção. 

• NATIONAL FIRE PROTECTION ASSOCIATION nº502 – Standard for 

Road Tunnels, Bridges, and Other Limited Access. Ed. 2001. 

• NATIONAL FIRE PROTECTION ASSOCIATION nº 520 - Standard on 

Subterranean Spaces. Ed. 2005. 

• HAMANO KYOYUKI, Sistema de Prevenção contra incêndio do 

JAPÃO Vol. 1, 1994. 

• Revista Engenharia nº 540 / 2000. 

• Relatório sobre o acidente no Tunnel du Mont Blanc França, março 

de 1999. 
• Relatório da Embaixada Austríaca, sobre acidente no túnel 

Kitzsteinhorn em novembro de 2000. 
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IT 35 – Túnel Rodoviário 

Todos os túneis são iguais ? 
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Distinções Consideradas 
 

Rota de Fuga 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Tipos de túneis: 

• Túneis simples (um tubo). 

• Túneis paralelos (dois tubos). 

 

Possibilidade de interligação entre os túneis para rota de fuga e 

acesso dos veículos de emergência. 
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Distinções Consideradas 
 

Rota de Fuga 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

Túneis simples (um tubo). 

• Até 500 m. 

 

• Entre 500 m e 1.000 m. 

 

• Entre 1.000 m e 6.000 m. – Túnel de serviço para pessoas. 

 

• Acima de 6.000 m. – Túnel de serviço para pessoas e veículos. 
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Distinções Consideradas 
 

Rota de Fuga 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

Túneis paralelos (dois tubos). 

• Até 250 m. 

 

• Entre 250 m e 1.000 m. 

 

• Acima de 1.000 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Iluminação de Emergência 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 200 m. 

 

• Acima de 200 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Sinalização de Emergência 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 200 m. 

 

• Acima de 200 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Extintores e Hidrantes 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 200 m. 

 

• Entre 200 m e 500 m. 

 

• Acima de 500 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Controle de Fumaça 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 500 m. 

 

• Entre 500 m e 1.000 m. 

 

• Acima de 1.000 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Sistema de Comunicação 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 500 m. 

 

• Acima de 1.000 m. 
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Distinções Consideradas 
 

Painel Informativo 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 200 m. 

 

• Entre 200 m e 1.000 m. 

 

• Acima de 1.000 m. 

 



maio de 13 40 

Distinções Consideradas 
 

Circuito Interno de TV - Monitoramento 

IT 35 – Túnel Rodoviário 

Extensão: 

• Até 1.000 m. 

 

• Acima de 1.000 m. 
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Possibilidade de Novas Soluções 

Regulamento de Segurança Contra Incêndio 

Artigo 14 – Serão objetos de análise por Comissão Técnica os 

casos que necessitem de soluções técnicas diversas daquelas 

previstas neste Regulamento, bem como as edificações e as áreas 

de risco cuja ocupação (uso) não se encontre entre aquelas 

relacionadas na tabela 1 (classificação das edificações e áreas de 

risco quanto à ocupação) deste Regulamento. 

Artigo 13 – A apresentação de norma técnica, ou literatura 

estrangeira pelo interessado, deverá estar acompanhada de 

tradução juramentada para a língua portuguesa, a fim de ser 

verificada sua compatibilidade com os objetivos deste 

Regulamento. 
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Desafios 

Comissão de Estudo 

• Estudar soluções adotadas em outros países, com base em 

normas estrangeiras. 

 

• Propor soluções técnicas viáveis, levando em conta a realidade 

local. 

 

• Otimização do Erário Público. 

 

• Prioridade máxima: segurança à vida do usuário. 
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HOME PAGE: 

www.ccb.policiamilitar.sp.gov.br 

E-MAIL: 

ccbdsci@policiamilitar.sp.gov.br 

(Atividades técnicas) 

CONTATOS: 

TELEFONE: 

+55 (11) 3396-2294 


